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Marmeleiro,25 de julho de2022

Protocolo n" 71744
Requerimento no 04512022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo rn nprBnÊNcIA

1 - EsPncrrrc¡,ç.Ã.o Do oBJETo:

O objeto do presente termo é a locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no

390, Centro, Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadrano 42 (quarenta e

dois), com área de 800,00 rrf , matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o

Ofício, matricula n" L949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00 rfr, para utilização do

Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social, pertencente a Celestina Machado

Volpato, sendo que o Contrato atual encerra no dia 0l de agosto de2022 e o mesmo por força da Lei não

pode ser mais prorrogado.

2 -DAJUSTIFICATM DA CONTRATAÇÄO:

Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Senhora Celestina Machado Volpato,

inscrita no CPF n' 025.669.489-33, pois o espaço já vem sendo utilizado como sede do Conselho Tutelar,

desenvolvendo suas atividades laborais.
O imóvel está localizado na area central da cidade, o que favorece o acesso aos munícipes, com a

estrutura de fiação de internet, telefone fixo, monitoramento, também foi instalada nova placa de

identificação do Conselho. Além disso, a instalação em outro local geraria despesas com o transporte dos

mobiliários e instalações de todos os equipamentos que já estão em funcionamento.

Ademais, a Administração Municipal nomeou Comissão através da Portaria n" 6.813 de 21 de julho

de 2022, a qual lawou Laudo de Avaliação estabelecendo que o valor justo de locação do referido imóvel

é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais. Em contato com a Celestina Machado Volpato, que

repassou que o valor mensal de um novo Contrato seria de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

mãnsais, totalizando R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, sendo

que o mesmo está de acordo com o praticado no mercado e de acordo com a avaliação efetuada por

Comissão designada paralal, conforme documentos anexos'

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA:

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente

instrumento, podendo ser pronogado de acordo com as necessidades da Administração, e desde que

atendidas as disposições do artigo 57, da Lei no 8.666193.

4 - OBRrG.lçÕns:

DA LOCADORA:

¡ Fomecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à

locação;

¡ Entregar ao LOCATÁRfO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a

garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;
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o Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

o Autorizar quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem

necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não

importem em modifrcação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de

uso do bem locado;

o No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em

pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com

terceiros, devendo a LOCADORA darlhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou

extrajudicial;

. O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da

LOCADORA, enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por

parte da LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento

contratual, em todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente

instrumento contratual.

DO LOCArÁruO:

o Pagar, pontualmente o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, água e esgoto;

¡ Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

o Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;

¡ Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem-como de

qualquer intimação, multa ou exigência de autoriáade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁruO;

o Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n' 8.245 de 18/10/91;

. Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, tomeiras, em perfeito estado de conservação e

funcionamento;

¡ Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes do seu uso normal;

¡ Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas;

o Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

o Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da LOCADORA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

o Efetuar o pagamento à LOCADORA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

¡ O LOCATÁnIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela LOCADORA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

5 - EspEcrrrclÇÃo tÉcNrca Do oBJETo:

6 - RECIIRSO PARA CONTRATAÇAO:

Os recursos financeiros para suportar a eftcâcia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas das receitas oriundas de recursos liwes, ou ainda de outras fontes vinculadas.

7 - FTSCALTZAç¡,o E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

A fiscalização do contrato será de responsabilidade da Diretora do Departamento Municipal de

Assistência Social, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato,

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu ftel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suai atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Marizete
Diretora do de Assistência Social

R$ 15.600,00R$ 1.300,000l t2 Meses

Locação do imóvel localizado na Rua
Nelson Rosalino Sandini, no 390, Centro,
Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote
Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42
(quarenta e dois), com área de 800,00 ný,
matriculado junto ao Registro de Imóveis
da Comarca de Marmeleiro - 1o Ofício,
matricula no 1.949, com uma irea
edificada de aproximadamente 220,00 ný
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Prefeiturø Municipøl de Marmeleiro

Número do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsa:

Bøirro:

Cidade:

CEP:

7L744 Datø do Pedido:

Departamento de Assistência Social

Tipo de Pessoø: V-l

2510712022

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Estado: Franá-l

Assunto:

Prazo de Enlrega:

Nome do Reqaerente: Marizete Kowalski Olinquev

Prefeitura Municipul de Mørmeleiro

uer autorização para locação do imóvel localizado na
Nelson Rosalino Sandini, n" 390 - Centro - Marmeleiro -

PR, edificado sobre o Lote Urbano n'04 (quatro), da Quadra
42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado

ao Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro - 1"

, matricula n"1,949, com uma área edificada de
220,00 m2, para utilização do Conselho

ento de Assistência Social., vinculado ao

Nítmero do Prolocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L744 Data do Pedido:

de Assistência Social

Tipo de Pessoa: Vll

2510712022

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para locação do imóvel localizado na
Rua Nelson Rosalino Sandini, n" 390 - Cenho - Marmeleiro -
PR, edifìcado sobre o Lote Urbano n" 04 (quatro), da Quadra
n' 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado

iunto ao Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro - 1'
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lOffcio, matricula n'1.949, com uma área edificada de 
I

iaproximadamente 220,00 m2, para utilização do Conselho 
I

lTutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social. 
I

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente: Marizete Kowalski Olinquev
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Orçamento Aluguel da sede do Conselho Tutelar

Eu, Celestina Machado Volpato, portadora do CPF ne 025.669.489-

33, proprietária do imóvel onde está situada a sede do Conselho Tutelar de

Marmeleiro-Pr, rua Nelson Rosalino Sandini ne 390, Centro de Marmeleiro.
lnformo que o orçamento para o aluguel fica em RS 1.300,00 (Um mil e

trezentos reais) mensais.

Por ser a expressão da verdade firmo o presente orçamento.

Marmeleiro, 30 de junho de 2022.

Celestina Machado Volpato

Proprietá ria
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PORTARTA No 6.813, DE 21 DE JULHO DE 2022.

Designa Comissão para Avaliação de Bem Imóvel Para Fins
de locação pelo Munioípio.

o pREFEITo Do pruvrcfplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paran{ no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 85 da Lei
Orgârrica Mnnicipal e do art. 17 daLeino 8.66611993,

Art. 1o Designar os servidores ,ADRIAI\IO GIRARDELLO, engenheiro
civil, EVAITIDRO MARCELO PASQUALOTO, assistente administrativo e LUCAS
DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, par4 sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Avaliação dos seguintes imóveis para fins de

locação:

olmóvel, localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390 - Centro -
Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quaho), da Quadra
no 42 (quarenta e dois), com area de 800,00 m2, matriculado junto ao

Regisho de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 10 Oficio, matricula no

1.949, com uma ¿área edificada de aproximadamente 220,00 m2.

Art. 2o A Comissão ora constituída terá prazo de 5 (cinco) dias, para
apresentar o relatório de avaliação.

Art. 3o O habalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista
no art. 33, inciso VI, da Lei no 2.096, de 23 de setembro de 2013, observadas as

ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro, PR,21 de julho de2022.

Jair Pilati
to de Marmeleiro

www. marmeleÍro.pr. gov.br
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SEXTA-FEIRA, 22 DE IVLHO DE 2022 ANO:VI I

ATOS DO PODEREXECUTIVO

EDIçÃo t.¡.;1278- 14 Pág(s)

acompanhamento de filho com necessidades especiais, pelo prazo de mais 06 (seis) meses a contar de 0110812022'

redução concedida anteriormente pela portaria no 6.689, de 28 de janeiro de2022.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 21 de Julho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO DE MARMELEIRO

PORTARIA NO 6.813, DE21DE JULHO DE2O22.

Designa Comissão para Avaliação de Bem lmóvel Para Fins de locação pelo Município.

o pREFEIT9 DO MUNIc¡pto DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o

disposto no art. 85 da LeiOrgânica Municipale do art. 17 da Leino 8.666/1993,

Art. lo Designar os servidores ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro civil, EVANDRO MARCELO
PASQUALOT-O, assistente administrativo e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM, assistente administrativo, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação dos seguintes imóveis para fins de locação:

. lmóvel, localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, n' 390 - Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano

no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao Registro de lmóveis da

Comaica de Marmeleiro - 1o Oficio, matricula no 1.949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00 m2.

Art. 20 A Comissão ora constituída terá prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar o relatório de avaliação.

Art. 3o O trabalho da comissão será remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso Vl, da Lei no 2.096, de 23 de

setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 3o, do mesmo artigo.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR,21 de julho de2022

Paulo Jair Pilati

- Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO No 016/2022

Fundamentado no inciso il do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 0t6/2022, cujo objeto é

a contrataçäo de empresa paru realizaçâo da manutençäo preventiva da Cåmara de Vacina marca BIOTECNO modelo

BT 11OO/4ô0 , sêriezo1z.¿z,l,lota¿a na Ûnidade do Centro de Saúde, nos termos da documentaçäo acostada ao Processo

Administrativ o no 1 40 12022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissäo Permanente de Licitaçäo

nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:

Contratada: REVtMEDtC EeUtpAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 27.074.498/0001-93.

Valor Total: R$ 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais).
pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro,2l de julho de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

lcp
Briasil

Ðt=t

Diárlo Oficial Assinado Eletron¡camente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsóri a 22OO-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfpio de Marmeleiro dá garantiâ da autenticidade deste

documento, desde que vlsualizado através de

htto://ww.marmeleiro.or.sov.brl no link Diário Oficial.

Página 7

lnicio
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rAUDo or nvalnçÃo

lvlÓvet: Sala comercialde 220 m2.

LOCAL: Rua Nelson Rosalino Sandini, n' 390 - Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote

Urbano ne 04 (quatro), da Quadra ns 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado

junto ao Registro de lmóveis da Comarca de Marmeleiro - 1s Oficio, matrícula ne 1.949, com

uma área edificada de aproximadamente 22O,00 m2.

rnrnoouçÃo

Designados através da portaria 6.813 de 21 de julho de 2022, a comissão para avaliação

do bem imóvel é constituída dos servidores ADRIANO DOUGLAS GIRARDELLO, engenheiro civil,

EVANDRO MARCELO PASQUALOTO, assistente administrativo e LUCAS DE ALMEIDA JARDIM,

assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro determinar o justo valor de

locação do imóvelem questão

METODOTOGIA

Para o objeto em pauta, o método de avaliação de aluguéis pela comparação direta é o

mais adequado.

DESCRçÃO DOS tMóVEtS

O imóveltrata-se de uma sala comercial localizado na rua Nelson Rosalino Sandini, n"

390-Centro, com área de 22O,OO m2, construído em alvenaria, com piso cerâmico, divisórias

leves e em alvenaria, forro em PVC e com 2 banheiros.

û^*

/

\^

\ ¡vvw.marmeleiro.pr. gov.br
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Fìgura 3: Sala

nvnunçÃo

Para a utilização do método de comparação dlreta, foi realizada pesquisa ,de salas

correlatas na.região do imóvel, ponderando as condiçöes ffsicas dos imóveis'COmngaUos com o'''' ''':':'
imóvel em avaliação, juntamente com as áreas e valores de alugueis cobradosj Co-ncluTmos pelo

valor de aluguel do imóvel de RS 1.3OO,OO.

: . ,, 
--Ma¡meleiro,22de julho de2022.

, ' f Adriang
Givil

Evandro Marcelo Pasqualoto

\-/

administrativo

ù¿
Lucas de Almeida Jardim
Assistente administrativo

w"ww.marmeleiro.pr. gov.br
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 025.669.489-33

Nome: CELESTINA MACHADO VOLPATO

Data de Nascimento: 1210411962

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 1711211996

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:16:47 do dia2510712022 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: C98B.4EC2.CD73.BA7D

EI

Este documento não substitui o "Com .

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 1310212015.)

E
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTTDÃO DE D|STR|BUtçÃO - F|NS GERATS - CíVHS - NEGATTVA:

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória
Especial, Juizado Especial Cível, Pequenas Causas, Açöes Possessórias, Tutela, Curatelas), FAZENDA
PÚBLICA (Fazenda Pública, Juizado Especial da Fazenda Pública) e EXECUTIVO FISCAL , FAMÍLIA,
REGISTROS PUBLICOS e FALÊNCIA e afìns desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR nenhum registro em
andamento contra:

CELESTINA MACHADO VOLPATO

CPF: 025.669.489-33

RG:42292753
FtLtAÇÃO: AVELTNA BAUER MACHADO / LORY MACHADO

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. Bo, $2o da
Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiçäo, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa flsica

MARMELEIRO,23 de Julho de 2022

Douglas Eduardo Barbieri Scopel

Distribuidor
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rlTrr ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PR

SEGRETAR|A MUN|CTPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
C.N.P.J : 76.205.665/0001 -01

CERTIDÃO UCCATIVA DE DÉB|TOS 1239412022

e#

Contribuinte

Nome/Razão: 47660 - CELESTINA MACHADO VOLPATO

CNPJ/CPF: 025.669.489-33
Endereço: Rua NELSON PIZZANI,741
Complemento:

Bairro: IPIRANGA Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade

S|TUAçÃO FlsCAL

DATA DE EMIssÃo DATA DE VALIDADE

23t09120222510712022

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
deresponsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomede
CELESTINA MACHADO VOLPATO até a presente data não existem, em aberto, débitos de
tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 25 dejulho de 2022

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DrvrsÃo DE CADASTRO E TRIBUTAçÃO

IPM Slstemas Ltda
Atêndè.Nat - WGT v:2013.0'l

ldent¡ficador: WGT21 1 201-000-FCQIZPAUVSOOFG-2 2510712022 1 0:59:55



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

rw

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027353975-01

Certidão fornecida para o CPF/MF: 025.669.489-33
NOME: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

v descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2211112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or,oov.br

Pâg¡na 1 de 1

Em¡tldo vla lntemet Pública (25/07/2022 1 1 :00:41 )
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Iu¡lusrÉn¡o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÃo NEGATIvA oe oÉe¡ros RELAT¡vos Aos rRrBUTos FEDERA¡S e À olv¡on
ATrvA oe un¡Ão

Nome: CELESTINA MACHADO VOLPATO
CPF: 025.669.489-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçöes sociaisprevistas nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do arL. 11da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 11:01:29 do dia25lO712022<hora e data de Brasília>.
Válida até2110112023.
Código de controle da certidão: 3829.F9D4.9D40.6065
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDã,O NEGATTVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CELESTINA MACHADO VOLPATO

CPF: 025 .669 .48 9-33
Certidão no: 23499383 /2022
Expedição: 25/0-7 /2022, às II:02:04
Val-idade: 2I/0I/2023 180 (cento e

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CELESTINA MACH.ADO VOLPATO, inscrito(a) no CPF sob o

no 025.669.489-33, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabal-histas .

Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201"1, e

l-3.4 61 /201'7 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst .l us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O TMPORTAIi¡TE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e ¡uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos erter por
disposição J-ega1, contiver força executiva.

i.'i.lvri.<;Lril; (. iii.iaìc.;j;a:(,u;: i:ìr(:1.i.:i-'i.l;i .-ìtrl;.jr:.:



REGISTRO DE IMOVEIS
Bianca Maia de Britto
Registadon
MARMELEIRO.PR
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Reglstro de lmóveis - Comerca de Marmelelro - PR
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Certifìco que o Selo de Autenticidade foi
afixado na última parte deste documento

SERYIÇO DE

mais de uma

MARMELEIRO

Matricula n
ProtocoLo n.

e Quarenta e Nove)

rMc\rEL uRBAlilo: rórE r1o. 04 (ouatro) aa eu¡¡R.â, n. 42 (euarenta e
Oois), da Fazenda Perseverança, localizado nesta Cidade e Comarca
de Marmele5-ro, Estado do Paraná, com a área de SOOrOOm2
(OIToCENToS MEÏROS oUADRI\DOS), dentro das seguintes divisas e
confrontações:' Nordeste: por uma linha de 40r00m, confronta com
o lote 03; Sudeste: por uma linha de 20,00m, confornta com o lote
6; Sudoeste: por uma linha de 40,00m, confror¡ta com o lote 05,
Noroeste: por ì.tma lÍnha de 20r00m, confronta com a Rua Três. As
medidas e confrontaçöes foram fornecidas pelo intenessado de
acordo com a Lei 6015/73 e Código de Normas/pR .e legislação
vigente, as quais assumiram os mesmos inteira responsabilidade.
PúbIico lt/04/2AO'7.
PROPRIETÁRTOS: HELIO PÀDILHA E SUA MUIhCT ELENTCE TERESTNHA
MIOSSO PADILIIA, brasileiros, casados pelo regime de comunhão
parciaJ. de bens, ele, professor, portador da C.I.RG,no 3468335-2
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no546.L97.699-91, eLa, do ]-ar,
portadora da C.I.RG no 6959218-0 SSP-PR e inscrito no CpF/MF sob
no020.'766.729-4'7, residentes e domiciliados na Rua Três, 390,
nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
TÍntro Aeursrrrvo: Matrlêula No 92s8 e R-s-M-92s8, Livro de
Registro Gerar do 1o serviço do Registro de rmóveis de Francisco
Belträo - PR.
Dou fé. 18

7.949 (M-U¡n Mil, Novecentos
2.279 de 18 de abril de 20L2.

Oficial:

(R-un/lf-un nil, novecentos e quarenta e nove) - Protocolo n.
24/05/20t2.

TRTTNSMTÎENTE: HELIO PÀDIIJIA e sua mulheT ELENICE TERESINHA MIOSSO
PADILIIA, brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de
bens, ele, professor, portador da C.I.RG no 3468335-2 SSP-PR e
inscrito no'CPF/MF sob nô546.197.699-91, ela¡ do lar, portadora
da C. I.RG no 6959218-0 SSP-PR e inscrito no CPE/MF sob
no020.766.729-47, residentes e domiciliados na Rua Três, 390,
nesta Cidade e Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
ÀDQUIRENTE: CELESTINÀ MAC¡IAI)O VOLPÀTO e seu marido OLIVIO
VOLPATO, brasileiros, casados pelo regime de comunhåo universal
de bens, eIa, portadora da C.I.RG no 1950974.SSP-PR e inscrito no
CPF/MF sob n"488.505.L99-15, ele, portador da C.I.RG no 4229275-3
SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no025.669.489-33, residentes e
domiciliados na Rua Nelson Rosalino Padilha, 49L, nesta Cidade e
Comarca de Marmeleiro, Estado do Paranå. CONIPRÀ E VENDÀ: a årea
de 800,ÔOme. Protocolo n. 89/20L2. Foram apresentadas as

R-01+"f-1.949
2.842 - Data

certidöes negativas Municipal,
ptlblico de 24 de maio de 20L2,
122/L23 do Serviço Notarial de

Estadual e Federal conforme
lavrado no Livro n. 2L, fls.
Flor da Serra do Sul. Valor:

RS86.O00,00. Valor fiscal: R$118.060, 00 rrBr R$.2.36L,20,
conforme guia da Prefeitura de 17/04/2012¡ Funrejus R9.236,12
conforme, guia n. 110640086000220'71 expedido pelo Serviço
NotariaL. CONOfÇöES: As constantes da escrj-tura. Ref. Mat. t.g4g
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República Federativä do Brasil
fleglstro de lmóvels - Comarca de Marmelelro - PR
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acima. Será Emitlda DOI por esta Serventia. Custas¿'4.3L2,00 VRC.
R$60?,99; Selo R$ 2'69..
Dou fé. 20L2.
Oficial:

R-2-rr-1.9{9 - Protocolo n. 11.672 - Data: 05/IL/2014.
6tEA DE cnfurrc BNgRro sob n. 841530600-9, ernitida em

destina-se a r¡n cnÉoÏTo. ÐfxEÿE:
I,la:meleiro-PR,

e sua mulher CITIIF.STIì{Ä llrcHADO \¡OLPATO, brasileiros, casados pelo regime de
comwrtrão r¡ulversal de bens, eler' ¡rptorista de canr:inhão (rotas regionais e

igtêrnac.), portador da C.I.RG no 4229275-3 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob
n"025.669.489-33, ela, do 1ar, portadora da C.I.RG n" L950974 SSP-PR e inscrito
no CPF/MF sob n"488.505.1-99-15, residentes e dcfiticillados na Rua Ne1son Rosalino
Sa¡dinÍ, 390, nesta Cidade e Comarca de Mameleiro, Estado do Pararrá.

GãRAù¡IÐÖR: CELESTIIiIA MACHAm VOLPATO, acima qualificada. CRffi:
rÝañEF-TìNErvz\ m cnÉorro DE .r.rvre åEËllssãb g[ÆslE - a?ñDçll 1f:ftrtlrr ølanl pessoa
jurldica de direito instítuíção financeira cooperativa, com sede e foro ern Sao

Íoao-PR, inscrito no CÎ.tP,f sob no 84.9'74.278/000L-50. \fãLR RS35.000r00 (trinta e
cÍnco nil reals). ittßOS: incídiråo a ta:ra efetiva de 13,4884148a.a. (L'060000
a.m.). \rA[CD@[rc Etr{â¡¡ E mIçA DE : Ên 15/11/2019, na agencia confornæ
cédula. EtñfA DE Eß$E¡ÝIO:. O pagamento será ef,etuado enr 60 parcelas nænsais,
vencendo-se a prinieira sn data de L5/I2/20L4 e â última em data de L5/LI/20L9.
AI¡tnnÉO EÐIrXáRIA: Por Cédula de Crédíto Bancário, datado de
05/LL/2014, e do qual uma via flca. arquivada. fisicanente e
digitalmente neste Cart,ório. OBJETO E VALOR DA GARANTIA FIDUCIARIA: o
ímóve] desta matrícula. A garantla f.iduciária abrange o imóvel e

todas aþ acessões, benfeitorias e melhorame4tos, construçöes e

'instalações. Para efeito do disposto no artigo 24, Vf, da ].ei no

9.514/L997r âs partes avaliam o bem dado em garantÍa em R986.000r00:
GþIçfuS: A,s constantes da cédula.. Obrigam-se os devedores peIPS dernais
condlções da Cédula. (Valor declarado: R$35.000,00 - FUNRE'JUS: R$70,00, gruia n.
2400000000027 87 56-7 deste Ofícío). Custas:- 2.156,00\¡RC. R$338,49; Selo RS3,00.
Dou fé. 05 20t4.

danalo de

. Ls^+.

,
Of icia'I: F CÂá. r,ì

yt? tt:}

Buscas - R$ 0155

Funrejus - R$ 8,74
Seto Funarpen - R$ 5,95

ISSQN - R$ 1,05
FIINDEP: R$ 1,75

- RS 34,24

7Total - R$

Registro de Imóveis
RuEmtlio Magno Olatt-901 -CcnEo-Mmctcirc-PR-E5615'000

Emil: csrtorioffi elcirc@gmil,çom

AUTENTICAçAO
Certifico que o presente é cópia fiel e do inteiro teor do docunento

arquivado neste cartório, emitida no inlcio do expediente,
Dou fé

MISERSKI. REGISTRADORA SUBST1TUTA

DALLA VATLE. ÊSCREVENTE SUBSTITUTA
nos tcmos do $ lo do an, 1 9 da Lci 601 5 de 3 I I lA73 altenÅE Pl

_ 13 de julho de2022

CcnidÂo

DE

MARIA BAIOCCO - ESCREVENTE

FUNARPEN

SELO DIGITAL No l456v.qRqPk.wtbsl-sXbwN.ovoFT
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QUARTO TERMO A_DrTrVO AO
coNTRATo DII LocÄÇÃo nn nnnr rvróvnL n" 0Bt/2077

(Vincularlo ao Chamarnenfo Prlblico n" 00312077 - Dis¡lensa por Justificativa no 054/201'7)

O UUUICÍpIO DE MÄ,RMELDIRO, pessoa jur'íclica cle clireito público intemo, com inscrição no

CNPJ/À4F sob o no 76,205.665/0001-01, corn sede aclministrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Manneleiro, Estaclo clo Palaná, treste ato leplesentaclo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jail Pilati, poltador da

céclulade identidade civil (RG) tt" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53,
cle ora em cliante clenominaclo sirnplesnrente de LOCATÁRIO; e de outlo lado a Sra. CELESTINÀ
MÄCI'IADO VOLPÄTO, portadora cla cédula de identidade civil (RG) n" 4.229.275-3 /SSP/SC, e

insclita no CPF/MF sob o no 025,669.489-33, r'esiclente e clomiciliacla na Rua Nelson Rosalino Sanclini, no

390, Fundos, Centro, Ciclade de Marrneleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000, Teleforrc (46) 3525-
1242 e 99913-5662, aqui cleuominada simplesmeute cle LOCADORA, estanclo a paúe sLrjeita às uonnas

da Lei 8.666193 c subsequentes alterações e a Lei n'8.245 cle 18,10.91, obedeciclas as condições
estal¡elecirlas no eclital cle CI{AMAMIINTO PÚßLICO N" 003/2017 e Disperrsa rle Licitaçño n"
05412017, r'esolvenr celebral o ¡rlesente Terrrro Aditivo, nlediante as clát¡st¡las e as corrdições seguitrtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJtrTO
Teur por objeto o presente instnrrneuto, o aditivo cle plazo cle vigência contlatual cla locação de 01 (ttm)

inróvel, localizado rra Rua Nelson Rosalino Sanclini, no 390 - Centro - lvfarmeleilo - PR, edificado sobre

o Lote Urbauo no 04 (quatro), cla Quach'a no 42 (qualenta e dois), conr área cle 800,00 m', matriculado
junto ao Regish'o cle l¡nóveis cla Conlalca de Marmeleiro - ln Oficio, nlatlicula f 1.949, com uma át'ea

ed i f icada cle aproxirn a cl a rn ente 220,00 n-r2 .

CLÁUSULA SEGTINDÀ -DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá r'eajuste de rralores, pernlauecen(lo os meslros já platicados uo contt'ato original

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO ÁDITI\/O DID PRAZO DD VIGÊNCIA
Fica prorrogado o ¡rrazo de vigência pelo per'íoclo cle l2 (doze) meses, a contar da clata clo veucirletrto do

instlurnento contratual (01/08/2021), on seja, até 01 cle agosto de2022.

cl.ÁusuI-Ä QUÄ.RTA - DAS DIIrvft.rS CLÁSULAS E CONDrÇOES
As dernais cláusulas e corrdições clo contrato cle que tlata o presente aclitivo, permanecern váliclas e

ina ltera cla s.

cl,ÁusuI,Ä. QUrNTÄ - DO FORO
Fica eleito o foro cla Conrarca cle Manneleiro, Estaclo do Pararrá, ¡rara clilimir clúrviclas ou questões

oriunclas clo presente Termo Aditivo e do contrato original. E llor estaretn justas e co¡rtt'ataclas, as pades

assinam o presente instnrrnento conlratual, por si e seus sucessol'es, ern 02 (cluas) vias de igual teor e

fonna.

Manneleilo, 28 de julho cle 2021
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DD MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
LOCATÁRIO

LOCADORA
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ESTADo oo pRnR¡rA

EXTR.a.TO PAR 4. rUnr,rClçÃO
QUARTO TERMO ADTTTVO AO

coNTRlTo DE LoclÇÃo nr nnprruóvnLn" 08u2017
(Vinculado ao Chamamento Público n" 003/2017 - Dispensa por Justificativa no 054/2017)

r,oc¡.rÁnro : MtTNICÍpIo DE MARMELEIRo

LOCADORA: CELESTINA MACHADO VOLPATO

OBJETO: adítivo de ¡rrazo de vigência contratual cla locagão de 01 (rm) imóvel, localizado na Rua
Nelsou Rosalino Sanclini, no 390 - Centro - Mameleil'o - PR, edíficado sobre o Lote Urbano no 04
(quatro), cla Quadra no 42 (qualenta e clois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao Registto de
Imóveis da Co¡narca de Marmeleilo - lo Oficio, matricula no 1.949, corn uma área eclificada de
aproximaclam ente 220,00 n2.

VALOR: Não haver'á leajuste cle valores, permanecenclo os mesnlos já praticaclos no contrato oliginal.

PR 4,ZO DD VIGÊNCIA: Fica pron'ogado o prazo de vigência pelo períoclo de 12 (doze) rneses, a contar'
da clata do vencimento do inshrmento contratu aI (01/0812021), ou seja, até 0 I de agosto de 2022.

DÄTA DE ÄSSINÄTURA DO ADITIVO: 28 de jullrc de2021

FORO; Conrarca cle Marmeleilo, Estac'lo do Paraná

Marmeleiro, 28 cle julho de2021

ti
de Mal'meleiro

:-

I

t.,.

l¡ryr
t,.

CNPJ:
.n1 - Cx. Postal'
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coNTRATo Dr r,oceçÃo nt nnn¡ rn¡óvpr, no 08112017

Vinculado ao Chamamento Público no 003/2017
Dispensn por Justiñc¡tiva no 054n0fi

Pelo presente instrumento de Contratual, de um lado o MUMCÍPIO DE MARMELEIRO, pes¡oa
jurfdica de direito público intemo, com inscrição no CNPJ/MF sob o no 76,205.66510001-01, com sede

adminisuativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato

represenfado pelo Sr. Jaimir Darci Gomes Da Rosa, cédula de identidade no 4.566.416-3-SSPÆR e

inicrito no CPF/MF sob o n" 762,247.839-34, Prefeito, de ora em diante denominado simplesmente de

f,OCAtÁ,nfO; e de outo lado a Sra Celestina Machado Volpato, portadora da oédula de identidade
civil @G) n" 4.229.275-3 /SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o no 025.669,489-33, ¡esidente e

domiciliada na Rua Nelson Rosalino Sandini - N" 390 - Fundos - Centro, Cidade de Marmeleiro - PR'
CEP: 85615-000, Telefone øq 3525-1242 e 99913-5662, aqui denominada simplesmente de

LOCADORÄ, estando a parte sujeita às normas da Lei 8,666193 e subsequentes alterações e a Iæi n"
8,245 de 18.tó.91, obedecidas as condições estabelecidas no edital de CEAM,{MENTO PÚBLIco
N" 003f2017 e Dispensa de Licita çÃo n' 05412017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁ.USULA PRIMEIRA - PROCEDIMENTO:
1.1. O presente Conlrato obedece aos termos da proposta apresentada no Chamamento Público no

0312017 baseada no inciso )Ç a¡1- 24, clc o art.26 daLei n" 8.666193 e ao disposto na L.ei no 8.245 de

18.10.91.

CLÁ.USUI,A SEGTINDA - DO OBJETO:
1.2. O contrato tem por objeto a Locação de 0l (un) imóvel, localizado na Rua Nelson Rosalino
Sandini, no 390 - Centro - Marmeleiro - PR, edifìcado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra
no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matdculado junto ao Registo de Imóveis da Coma¡ca

de Ma¡melei¡o - l" Oficio, mahicula no 1.949, com uma área edificada de aproximadamente 220'00
m2,

CLÁ,USUT"A TERCEIRA _ DO VÄLOR:
13. O LOCATÁRIO, a tftulo de aluguel, pagaâa LOCADORA, mensalmente, a importância de F.ll

1.200,00 (Um mil e duzentos reais), com valor contrah¡al totst de R$ 14'400,00 (Quatorze mil e

quahocentos reaiS).

Parágrafo flnico
Decoffidos os 12 (doze) meses da assinatura do contrato, e havendo interesse na renovação conhatual,
os valores poderão ser reajustados pelo ftrdice IGP-M, acumulado no ano

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
o 09.01,082430025.2.034000.3.3.9036.15'00-668
o 09.01.082430025.2.034000.3.3.90.39. I 0.00 - I 889
c 06.02.123610006.2.019000.3.3.90.36.15.00-1891
o 06.02.123610006.2.019000.3.3.90.39.10.00 - 1324

ESTÁDO DO PARÁNA 1NPI76.ns.66s1N0141
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5.1. O Municfpio de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesoura¡ia municipal ou
aüavés depósito bancário, em conta de titula¡idade da Incadora, indicada pela mesma, no perlodo de
0l a 12 do mês subsequente a utilizagão do imóvel,

CLÁUSULA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA:
6.1. O presente conüato terá vigência de 12 (doze) meses, contado d¿ sua assinatura, podendo ser
prorrogado de acordo com as necessidades da AdminisEagão, e desde que atendidas às disposiçôes da
l-.ein" 8.666193-

$ lo Caso a LOCADORA não se interessem pela prorrogação cont¡ah¡al deveram comunicar a sua
intenção, por escrito, ao LOCATÁRIO, com antecedência mlnima de trinta 30 (trinta) dias antes do
término da vigência conEatual,

$ 20 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estþulado, e não ocorrendo
o acordo de prorogação, nos prazos fixados nesta cláusula-

CLÁUSULA SÉ,TIMA - DAs oBRIGAçÕF,S Dos LocÄDoRES:
A Locadora fica obrigada a:

a) Fornecer ao LOCATÁRIO desorição minuciosa do estado do imóvel quando ,{e sua enhega com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vfcios ou defeitos anterio¡es À

locação;
b) Enhegar ao LOCATÁ,RIO o imóvel em estado de servir ao us¡o a que se destina, bem como a
garantirJhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacffico;
c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;
d) Autorizar quando necessário o LOCATÁRIO a realizar modificações que se fìzerem necessárias ao
imóvel, sendo que no final do conftato as mesmas poderão ser removidas, desde que não importem em
modificagão da eshutu¡a originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de uso do bem
locado.

$ 1o No caso de venda" promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o LOCATARIO lem prefer€ncia para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros, devendo as LOCADORA dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificaçãojudicial ou
exûajudicial.

$ 20 O presente contmûo obriga não só as partes contratantes, bem como os zucessores da
LOCADORA, enquanûo perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por
parte da LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instumento
conhatual, em todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente
insbn¡mento conüatual.

cr,Á.usul,A orrAvA - DAs oBRrcÁ,çÕF,s Do LocAT^Á,Rro:
O Municlpio fica obrigado a:
a) Pagar pontualmente o aluguel, e as despesas o¡dinárias de consumo de luz, água e esgoto, IPTU e
taxas co[elatas;
b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o
ela incumþ bem com as eventuais turbações

surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a
de terceiros;

i\)
(¡.)q
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c) Realizar a imediata reparaçlo dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;

d) Clentificar a LOCADORA da cobranga de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer
intimação, multa ou exigência dc autoridade prlblica, ainda que dirigida a ele, LOCATARIO;
e) Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previslas na Lei no 8,245 de 18,10.91;
f) Zetar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, tomeiras, em perfeito estado de conservação e

ñ¡ncionamento;
g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes
do seu uso nor¡nal;

Parágrafo flnico
É expressamente vedado ao LOCATÁ,RIO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a
tltulo gratuito ou oneroso, para outra pessoa" sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA.

CLÁ.USULA NONA - DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
9.1 Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito do LOCAT,{RIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 da Læi

8.666193, bem como ouúa situação de relevante interesse público e de amplo conhecimento, hipótese
em que a LOCADORA não recebera qualquer indeniznção suplementar;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes r€duzidas a termo no processo de licitação;
c) Na oconência de uma das hipóteses elencadas na Iæi ¡" 8.245191'

9.2. A LOCADORA poderá requerer a rescisão do conFato quando o LOCATÁRIO:
a) Átasar, por mais de 30 (trinla) dias contados do final do prazo previstos na Cláusula Quinta, o
paqamento dos aluguéis conforme pactuado;
b) Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as ressalvas

feitas no resguardo do interesse pfiblico.

$ lo Na hipótese de rescisão p€lo LOCAT^A,RIO por descumprimento de qualquer das obrigações
contratuais da LOCADORA, os valores devidos a estes até a rescisão perrnanecerão retidos pelo

mesmo, a fi- de garantir o ressarcimento de prejulzos, multas ou perdas e danos decorentes do(s)
evento(s) motivador do rompimento contratual.

$ 20 No caso de rescisão com iniciativa por parte da LOCADOIìA, dcverá este notific¡r ao Municlpio,
por escrito, nr¡m prazo não inferior a 30 (trinta) dias. Este prazo poderá ser reduzido caso haja

concordflncia da Administração Munioipal,

$ 30 A LOCADORA reconhece desde já os direitos do LOCATÁ,RIO em caso de rescisão
adminishativa prevista na legislação referente a licitagões e contratos administrativos, especialmenle
no afigo 77, da Lei no 8.666/93.

CL¡,USULA DÉ,CIMÁ, - DÂ PUBLICA,ÇÃO E DO REGISTRO:
10.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oñcial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
inst¡umento.

ESTADO DO PltRÀVlt 1NPJ 7 6.20s.66s I offi t-01
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11.1. O prcsente insúumento contratual rege-se pelas disposições expr€ssar¡ na Lei no 8.666193 de2l
dejunho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamørte os princþios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições da Lei 8.245191.

CLÁUSULA DÉ,CIMA SEGIJNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCIJMENTOS:
12.1. A hoca eventual de documenlos e correspondências entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO será

feita através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉ,CIMÀ TERCDIRÄ-DOS CASOS OMISSOS:
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193 e dos princlpios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIM.À QUARTA - SUCESSÃO E F.ORO:

i 14.1. As partes firmam o presenle instrumento em 02 (duaq) vias de igual teor e foma, obrigando-se,
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Coma¡ca de
Marmelei¡o, Estado do Paraná, para di¡imir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do
presente contrato, independente do domicllio da locadora, que fica obrigada a manter um repr€sentante
com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e ouEas em direito permitidas neste
referido foro.

Marmeleiro, 0l de Agolo de 2017

Jaimir

Locadora

(

CLÁ,USULA DÉCIMA PRIMDIRTI, _ DA LEGISLÀÇÃO APLICÁ,VEL:

t\)
,ti\
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ExrRATo PÂnA runr,rcaçÃo
coNTRATo DEr,ocaçÃo ne ¡nu ruóvei, n'0rlf20l?.

Vinculado ao Chsmamento Público n'0032017
Dlspensn por Jusdllcefüa n' 054/2017

CONTRATANTE: MIINICþIO DE MARMELEIRO

CONTRATADOS: Celestina Machado Volpato.

OBJETO: O confato tem por objeto a Iacagão de 0l (un) imóvel, localizado na RuaNelson Rosalino
Sandini, n" 390 - Cento - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42
(quarcnta e dois), com á¡ea de 800,00 rÉ, marriculado junto ao Reg¡stro de Imóveis da Comæca de

Marmeleiro - l" Oficiq matricula no 1.949, com uma área edificada de aproxirnadamente220,O0 m\

VALOR: Valor mensal de Fl.l$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), valor t¡otal de Ril f4.400,00
(Quatorze mil e quahocentos r€ais);

PR.AZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até 0l de agosto de 2018;

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 01 de agosto de 2017. :

Manneleiro, .de agoslo de 2017

J¡imir

t\)
.ÍJt

<ñ

(
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MUNIC ípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pRReNÁ

Marmeleiro,25 de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente, à autorização solicitada mediante ao requerimento número 04512022, expedido

pela Diretora do Departamento de Assistência Social, conforme consta nos autos, para locação do imóvel

iocalizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Centro, Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote

Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 rn?, matriculado junto ao

Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o Ofício, matricula n" 1.949, com uma área edificada

de aproximadamente 220,00 rn?, para utilização do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de

Assistência Social, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

Prefeito



MUNlcípro DE MARMELETRo 
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,25 de julho de2022

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 25 de julho de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE LOCAÇAO

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 25 107 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

15912022Número do processo/Ano

Data do Processo: 2510712022
Dispensa por Justificativa no 0I912022Modalidade:
Locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390,

Centro, Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro),

da Quadra no 42 (qtarenta e dois), com área de 800,00 rrP, matriculado
junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o Ofício,

matricula n" 1.949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00

m2, para utilização do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de

Assistência Social.

Objeto do processo:

R$ 15.600,00Valor Máximo:

Saldo
Orçamentário

FonteElemento de DespesaConta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática

0 20.993,603.3.90.36.15.00.0008.243 0025 2.034345 09.01

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

Waldir L
Contador

CRC/PR 07rts2lo-8
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MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,25 de julho de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 25 de julho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da locação do imóvel

localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Centro, Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote

Urbano no 04 (quatro), da Quadra n" 42 (quatenta e dois), de 800,00 rn3, matriculado junto ao

no 1.949, com uma área edificadaRegistro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o

de aproximadamente 220,00 nÝ, para utilização do

Assistência Social, conforme requerimento
através da Dotação Orçamentária indicada pelo

Respeitosamente,

v
Diretor

vinculado ao Departamento de

que o pagamento será efetuado

de Finanças
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnnNÁ

coNTRATo DE l,ocnçÃo DE BEM rvrÓvnr, No ***12022

Vinculado à Dispensa por Justificativa no 01912022

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/Ir4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n 4.352.883-i SSP/PR I inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado LOCATÁRIO; e a CELESTINA MACHADO VOLPATO, ponadora da cédula de

identidade civil (RG) n'4.229.275-3 /SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o no 025'669.489-33, residente e

domiciliada na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Fundos, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do

paranâ, CEP: 85615-000, Telefone (46) 3525-1242 e 99913-5662, de ora em diante denominada

LOCADORA, estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666193 e subsequentes alterações,

obedecidas as condições estabelecidas Dispensa de Licitaçõo n" 01912022, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ PROCEDIMENTO
O presente Contrato obedece aos termos da proposta apresentada na Dispensa por Justificativa no

1ltl11z2,baseada no inciso X, art. 24 daLein'8.666193 e ao disposto na Lei n" 8.24511997.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390 -
Centro - Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e

dois), com área de 800,00 rn3, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - lo

OfTcio, matricula n"7.949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00 m2, para utilização do

Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O LOCATÁRIO, a título de aluguel, pagarâ à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 1.300'00 (um

mil e trezentos reais), com valõr contratual total, para o período de 12 (doze) meses, de R$ 13.990'68

(treze mil novecentos e noventa reais e sessenta e oito centavos).

Parrigrafo Único
Decolidos lZ (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados pelo índice

acumulado do IGp-M ou outro índice que o substitua à época da atualização, após requerimento formal da

LOCADORA ou LOCATÀRH.. O reajuste terá como base a data da assinatura do contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRç¡¡4n¡rÁm¡.
As com a cofferao conta da

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 O Municipù Ae Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou através

depósito banõário, até o décimo quinto dia do mês subsequente a utilização do imóvel, valendo o

comprovante do depósito eletrônico como recibo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigênci a de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente instrumento, ou

seþ, até '*¡r.,r. de **<*. de 20*1, podendo ser pronogado de acordo com as necessidades da Administração, e

desde que atendidas as disposições do artigo 57, dalei no 8.666193.

$ 10 caso a LOCADORA não se interesse pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção,

ior escrito, ao LOCATÁRIO, com antecedènciá -ínitnu de noventa 90 (noventa) dias antes do término

da vigência contratual.

FonteElemento de Despesatr'uncionalConta nidade
03.3.90.36.15.00.0009.01 08.243 0025 2.034345
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$ 2o Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o

acordo de prorrogação, nos prazos fixados no caput desta cláusula.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAçÕBs ln LocADoRA
A Locadora fica obrigada a:

a) Fomecer ao LOCATÁnfO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos

anteriores à locação;

b) Entregar ao LOCATÁRfO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a
garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

d) Autorizar quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem
necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não

importem em modificação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de

uso do bem locado;

$ 1o No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em

pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou

extrajudicial.

$ 2o O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da LOCADORA,
enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por parte da

LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento contratual, em

todas as suas condições e cláusulas, îo prazo estabelecido para vigência do presente instrumento

contratual.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÕns no LocATÁRro
O Município fica obrigado a:

a) Pagar, pontualmente: o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, âgta e esgoto;

b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

c) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;

d)

e)

Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de

qualquer, intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,

LOCATARIO;

Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 de l8/10/91;

Ð Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, tomeiras, em perfeito estado de conservação e

funcionamento;

g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes do seu uso normal;
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h) Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas

Parágrafo Único
É 

"*p.essa*ente 
vedado ao LOCATÁruO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a

título gratuito ou oneroso, para outra pessoa, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA.

cr,Áusur,A NoNA - DA REScISÃo E DA ExrINçÃo coNTRATUAL
9.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da

Lei 8.666193, bem como outra situação de relevante interesse público e de amplo conhecimento,

hipótese em que a LOCADORA não receberá qualquer indenização suplementar;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação;

c) Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n'8.245191.

9.2 A LOCADORA poderá requerer a rescisão do contrato quando o LOCATÁRIO:

a) Atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previstos na Cláusula Quinta, o

pagamento dos aluguéis conforme pactuado;

b) Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

$ 10 Na hipótese de rescisão pelo LOCATÁruO por descumprimento de qualquer das obrigações

contratuais da LOCADORA, os valores devidos a esta até a rescisão permanecerão retidos pelo mesmo, a

fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s)

motivador do rompimento contratual.

$ 2o No caso de rescisão com iniciativa por parte da LOCADORA, deverá esta notificar ao Município,

por escrito, num prazo não inferior a 90 (noventa) dias. Este prazo poderá ser reduzido caso haja

concordância da Administração Municipal.

$ 3o A LOCADORA reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa

prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos, especialmente no artigo 77, daLei

n'8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ.O
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n'o

12.g4612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que cônstituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PTIBLICAçÃO E DO REGISTRO
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A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte

dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições da Lei8.245191'

cLÁUsULA DÉcIMA TERcEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOcIIMENTOS
A troca eventual de documentos e correspondências entre a LOCADORA e o LOCATÁruO será feita

através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

cLÁusuLA DÉcIMA QUARTA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666193 e dos princípios gerais de direito.

cLÁusuLA DÉcIMA QUTNTA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

."u, ,u".gores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da locadora, que fica obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações , citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro'

Marmeleiro, ** de ýoF>* de2022.

MT.I¡{ICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati
LOCATÁRIO

*****
LOCADORA
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Marmeleiro,26 de julho de2022.

Parecer Controle Intemo n." 20012022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 15912022, na modalidade Dispensa por Justificativa no

0L912022, cujo objeto refere-se à locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390,

Centro, Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra n" 42 (quarenta e

dois), com área de 800,00 rn3, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o

Oficio, matricula no 1.949, com uma área edificada de aproximadamente 220,00 m2, para utilização do

Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade,legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administraçáo dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública. Todavia, a própria legislação no art. 24 da Lei 8.666193, prevê hipóteses para a dispensa de

licitação. O objeto desta em análise enquadra no inciso X da Lei de Licitações, que dispõe o seguinte:

"X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das Jìnalidades
precípuas dø administraçdo, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliøção previa; "

Sobre o requerimento feito pelo responsável pelo Departamento de Assistência Social solicitando a

presente locação, os quais justificam a locação da seguinte forma:

Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Senhora Celestina Machado Volpato,

inscrita no CPF no 025.669.489-33, pois o espaço já vem sendo utilizado como sede do Conselho Tutelar,

desenvolvendo suas atividades laborais.

O imóvel está localizado na área central da cidade, o que favorece o acesso aos munlcipes, com a

estrutura de fiação de internet, telefone fixo, monitoramento, também foi instalada nova placa de

identificação do Conselho. Além disso, a instalação em outro local geraria despesas com o transporte dos

mobiliários e instalações de todos os equipamentos que já estão em funcionamento.

Ademais, a Administração Municipal nomeou Comissão através da Portaria no 6.813 de 21 de julho

de2022, a qual lawou Laudo de Avaliação estabelecendo que o valor justo de locação do referido imóvel

é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) mensais. Em contato com a Celestina Machado Volpato, que

repassou que o valor mensal de um novo Contrato seria de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

mensais, totalizando RS 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) pelo perlodo de L2 (doze) meses, sendo

que o mesmo está de acordo com o praticado no mercado e de acordo com a avaliação efetuada por

Comissão designada para tal, conforme documentos anexos.
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Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo de dispensa de licitação.

Éoparecer. 
M

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro,23 de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 15912022
Dispensa n." 01912022

Parecer n." 36012022

I - Relatório

Trata-se de análise acerca da solicitação emanada do Departamento de Assistência Social

que solicita autorizaçáo para locação de imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini n.o 390, no

Centro do Município de Marmeleiro.

Justifica-se o pedido considerando que o imóvel já, é utilizado pelo Município para as

instalações do Conselho Tutelar. Segundo informaçöes passadas pela requerente, o local está localizado na

área central da cidade, tendo fácil acesso, já equipado com intemet, telefone fixo, monitoramento e

identificação do local com placa. A troca de local fica inviabilizada considerando as despesas que

ocorreriam, para a troca das instalações. Segundo avaliação prévi4 os valores a serem pagos a título de

aluguel est2io abaixo da avaliação realizada por comissão específica. O imóvel, portarúo, atende às

necessidades do departamento e em avaliação prévi4 denota-se que os valores à serem pagos estão dentro

da realidade de mercado.

O responsável pelo setor de contabilidade informa a disponibilidade orçamentária para

assegurar o empenho, bem como o responsável pelas finanças assegura a disponibilidade financeira.

É o breve relato.

II - Fundamentaçäo

O inciso XXI do arligo 37 da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade de

realizaçáo de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a

licitação poderá deixar de ser realizad4 autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma

I

discricionári4 contratações diretas e sem a concretização de certame licitatório. @
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Desta forma, tem-se como regra a realizaçäo do procedimento licitatório, e, como medida

em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei no 8.666193, em seus incisos, traz os casos em que não se exige a

realizaçáo de licitação. Frise-se que o rol em referência é exemplificativo, mas não pode ser arbitrariamente

ampliado por vontade do Administrador, haja vista, tratar-se de direito excepcional, sua interpretação deve

ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

O art. 24 da Lei 8.666/93 prevê hipóteses para a dispensa da licitação. Desse modo, sempre

que a licitação se configurar inviável ao interesse público, sucede a sua dispensa, estando todos os casos

exaustivamente previstos no art. 24 e incisos da Lei n.o 8.666193. A dispensa de licitação deriva da vontade

legislativa, não cabendo ao administrador ampliar o rol de situações legais previstas no mencionado

dispositivo.

O entendimento do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra "Contrataçáo

Direta Sem Licitação" (6" ed., Belo Horizonte: Fórum, 2006), é o seguinte:

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve ofato
concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os
requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico,
querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que o legislador
expressamente indicou que comporta dispensa de licitação."

Nos termos do inciso X do art. 24 daLeino 8.666/93, é dispensável a licitação "paraa

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades preclpuas da administração, cujas

necessidades de instalação elocalização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com

o valor de mercado, segundo avaliaçáo prévia".

Ressalte-se, no entanto, que a contratação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a af.)ação administrativa, pois o gestor público está obrigado a seguir

um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a prevalência dos princípios

jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Extrai-sg portanto, do art. 24, X, da Lei n" 8.666/93 os seguintes requisitos que

possibilitariam a contratação direta por dispensa de licitação: a) necessidade do imóvel para desempenho

das atividades administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para satisfação das necessidades

adminishativas; e c) compatibilidade do preço do aluguel com os parâmetros do mercado. 
@

2
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A par disso, deve também restar configurada a adequação do imóvel pretendido para a

satisfação das necessidades administrativas, justificando-se o motivo de sua escolha, com a demonstração

de sua singularidade e das correspondentes vantagens e facilidades frente aos demais localizados na cidade.

Podemos considerar que a dispensa com fulcro no inciso X do art. 24 daLei n.o 8.666193,

em verdade, configura hipótese de inexigibilidade pela ausência de competitividade, pois somente aquele

determinado imóvel serâ capaz de atender ao interesse da Administração.

No caso em comento se verifica que o imóvel em questäo é objeto de utilização pelo

Departamento de Assistência Social e, segundo solicitação há o interesse na manutenção do imóvel pela

departamento. Sendo assim justifica-se a contratação parautilização do imóvel em questão, uma vez que a

troca traria muito dispêndio por parte da administração, sem olvidar, entretanto dos demais requisitos

pertinentes à contratação. Consta no processo Laudo de Avaliação elaborado por comissão designada para

este fim que entende que os valores a serem pagos estão compatíveis com os valores de mercado.

Considerando que o imóvel é necessário para as lnstalações do Conselho Tutelar e que o

local é adequadas tal, entendo que os requisitos necessários paraacontratação se encontram presentes.

III - Conclusão

Em face ao exposto, entendo pela legalidade da contrataçáo parautilização do imóvel para

atender ao Departamento de Assistência Social, entendendo que os requisitos fundamentais estão presentes.

E o parecer.

Dalla Costa
Procurador Jurídico

J
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CONCLUSÃO UO PROCESSO DE DISPENSA DE r,rCfr^lçÃO N" 019/2022

PROCESSO ADMINISTRATWO N" 159/2O22.LIC

Aos vinte e oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - cp¡, nomeada pela Portarian" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um'

instaurou processo de Dispänsa de Licitação, conforme autonza o Inciso X do artigo 24 da Lei no

g.666lg3,para suprir as necessidades do Departamentos de Assistência Social, conforme requerimento no

04512022, constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização

do Ordenador de Despesa, a CPL ,...-b.u e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSSNTO: Locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Centro,

Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra n" 42 (quarenta e dois), com

área de 800,00 nf, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o Oficio,

matricula no 1.949, com uma áreã edificada di aproximadamente 22O,OO rrÝ, pata utilização do Conselho

Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social'

2 - JUSTIFICATM: Justifica-se a locação do referido imóvel de propriedade da Senhora

Celestina Machado Volpato, inscrita no CPF n" 025.669.489-33, pois o espaço já vem sendo utilizado

como sede do Conselho Tutelar, desenvolvendo suas atividades laborais.

O imóvel está localizado na area central da cidade, o que favorece o acesso aos munícipes, com a

estrutura de fiação de internet, telefone fixo, monitoramento, também foi instalada nova placa de

identificação do Conselho. Além disso, a instalação em outro local geraria despesas com o transporte dos

mobiliários e instalações de todos os equipamentos que já estão em funcionamento.

Ademais, a Aáministração Municipal nomeou Comissão através da Portaria no 6.813 de 21 de julho

de 2022, a qual lawou Laudo de Avaliação estabelecendo que o valor justo de locação do referido imóvel

é de R$ 1.3ò0,00 (um mil e trezentos reais) mensais. Em contato com a Celestina Machado Volpato, que

repassou que o .ràlo, *"rrral de um novo Contrato seria de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

mènsais, totalizando R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, sendo

q.r" o -"rrno está de acordo 
"om 

o praticado no mercado e de acordo com a avaliação efetuada por

Comissão designada paratal, conforme documentos anexos.

3 - LOCADORA:

Locadora: CELESTINA MACHADO VOLPATO
CNPJ: 025.669.489-33
Endereço: Rua Nelson Rosalino sandini, no 390 BAirro: centro

Cidade: Marmeleiro Estado: Paraná

CEP: 85.615-000

4 - VALOR MENSAL: RS 1'300,00 (um mil e trezentos reais)'

4.1. VALOR TOTAL PÄRA 12 MESES: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

5 - RAZÃO DA ESCOLHA: O imóvel atende as necessidades do Departamento de Assistência

Social para utilização do Conselho Tutelar.

6 - JUSTIFICATIVA DE PREçO: Os valores apresentados são compatíveis com o praticado no

mercado e de acordo com avaliação efetuada por Comissão designada para tal'

7 -FUNDAMENTO LEGAL: O lnciso X do Art. 24 daLei8.666l93, onde consta:
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Art.24- É dispensáwel alicitação:

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao

atunãimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado,

s e gundo av al iaç ão Pr év i a.

s - DorAçÃo onç.LvrENTÁRrA:

FonteElemento de Despesanidade FuncionalConta
03.3.90.36.15.00.0008.243 002s 2.03409.01345

mesma forma.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

9 - DA FRATIDE E DA CORRUPÇAO:

As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elás, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,ìar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, acei_tar o-u se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanfo por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulento que cånstituam prfticá ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financei¡o dó presente iontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

l0 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excelência a ratificação do requerimento número 04512022, atendendo ao Departamento de Assistência

Social, tendo em visia a locaçãì do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Centro,

Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote urbano no 04 (quatro), da Quadra n" 42 (quarenta e dois), com

ârea de 800,00 rn3, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o Ofício,

matricula no I.949, com uma áreá edificada di aproximadamente 22o,oo rrÝ, para utilização do Conselho

Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistència Social, podendo ser realizada com Dispensa de

Licitaçáo, com base nos diipositivos legais enumerados e para a respectiva homologação.

Respeitosamente,

Ku^Js J--



MUNICIPIO DE MARMELEIRO lAU

ESTADO DOPARANÁ

Marmeleiro,28 de julho de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, parecer da Controladoria lnternan" 20012022 eParecer Jurídico n'36012022, cujo assunto é

a locaçãó do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390, Centro, Marmeleiro - PR,

edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 rn3,

matriculado junto ao Registro de Imóveis da Coma¡ca de Marmeleiro - 1o Ofício, matricula no 1.949,

com uma área edificada ãe aproximadamente 22O,oO ñ, para utilização do Conselho Tutelar, vinculado

ao Departamento de Assistênãia Social, mediante dispensa de licitação, fundamentada no lnciso X do Art.

24 daLei8.666193.

lnformamos que o custo para acontratação é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 15912022, e a dispensa tombada

sob o no 01912022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento do Departamento solicitante
Orçamento

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Internan" 20012022

Parecer Jurídico n" 36012022 CPL
Documentação da Locadora:
Cópia do CPF e Identidade;
Comprovante de endereço;

Certidão Negativa de Feitos Civis (fórum) Comarca do Imóvel e do domicílio;

Certidão Negativa MuniciPal;
certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Coãjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
CND Débitos Trabalhistas;
Cópia do título de propriedade do imóvel e respectivo registro junto ao Cartório de

Registro de Imóvel da Comarca de Marmeleiro;

Conclusão do processo Pela CPL

Respeitosamente,

Ê^àg L"-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll 1012021

FonteElemento de DespesaFuncional ProgamáticaConta
03.3.90.36.15.00.0008.243 0025 2.034345 09.01



MUNtcíplo DE MARMELEIRo*b
ESTADo po penRNÁ

TERMO DE RATIFTCAçÃO DE DISPENSA DE r,rCrrAçÃO N" 019/2022

Fundamentado no Inciso X do Art. 24 daLei8.666193,RATIFICO a DISPENSA DE LICtfeÇÃO
n" 01912022, cujo objeto é a locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, no 390,

Centro, Marmeléiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no 42 (quarenta e

dois), com área de 800,00 rn,, matriculado junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o

Ofíóio, matricula no 1.g4g, com uma area edificada de aproximadamente 220,00 Ñ, para utilização do

Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social, nos termos da documentação

acostada ao Processo Administrativo no 15912022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

permanente de Licitação nomeada pela Portarian" 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,

como segue:

Contratado: CELESTINA MACHADO VOLPATO, inscrita no CPF n' 025'669'489-33

Valor mensal: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Valor total: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)'

Período de contrataçã'oz 12 (doze) meses.
pagamento: até o 15ó (décimo quinto) dia do mês subsequente a utilização do imóvel.

Marmeleiro,23 de julho de

Prefeito
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências,

O pREFEITO DO MUNlCip¡O Oe MARMELEIRO, Estado do

Paranâ, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissão Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, MatrÍcula 1393-5.

lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matricula 1 194'0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta clos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; CONFEF.E CO¡.^
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitqp¡frtGlNAL

reconduçä
Art. 30 A nomeação se dará pelo pnzo de 01 (um) ano. vedada a

o da totalidade de seus membros. 
\ ' ' 

0 7 'rtiÌ" 2022

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo

remunerado pela g ratíficação prevista no art. 33, inciso l, da Lei

de setembro de 2013, observado o di posto nos $$ 30 e 40, do mS

www.marmeleiro,pr. gov.br

ifA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE CO¡¡
O ORIGINAL

0 7 :u¡,, 201¿7

Publicado no DOE de Ediçäo no 1 083, de 1o cle outubro de 2021

P

w w-w.marmeleiro.pr. gov.br
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Geral/Atos 0flclals Sexta-felra, 2g.7.2O22 - N" 7.505 JORNAL D¡ ¡¡¡,fn¡O 1 1 País cria quase 278 mil
empregos formais em junho
ÄBr - O Brasil fechou o mês de junho com um saldo
de277.944 empregos formais (com carteira assinada),
segundo balanço do Cadasho Geral de Empregados
e Desempregados (Novo Caged) apresentado pelo
Ministério do Trabalho e Previdênðia. O saldo de junho
foi resultado de 1.898.876 de contratações e 1.620.932
desligamentos, Já o estoque total de trabalhadores cele-
tistas aumentou 0 ,67Yo em relaçáo ao resultado de maio
deste ano, passando de 41.729.858 para 42.013.146. No
acumulado do ano, foi registrado saldo de 1.334.791
empregos, deconente de 11.633.347 admissões e de
102-98.556 desligamentos (com ajustes atéjunho de
2022).

Média salariol: R$ 1,9 mil
Na média nacional, os salários iniciais pagos a quem
foi admitido em um novo emprego em máio foi de R$
1,922,77. Comparado ao mês anterior, houve acréscimo
real de R$ 12,99 no salário médio de admissão, uma
variação em tomo de 0,68%.

Ativldsdes imobilióri¡s e ¡dministr¡tivas
Os números mostram que, no mês dejunho, os cinco
gnrpamentos de atividades econômicas apresentaram
saldo positivo, com destaque para o setoi de serviços,
com a.geração de 124,5 mil novos postos de trabaiho
formais, distribuldos principalmenie nas atividades
de informação, comunicação e atividades financeiras,
imobiliárias e administrativas (65,8 mil postos). O
comércio fechou o mês com 47,1 mil novos póstos,
a indrlstria geral criou 41,5 mil postos, concentrados
especialmente na Indústria de transformação, que gerou
38 mil postos. Na sequencia, o setor quejunta ägricul-
tura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura,
que gerou 34,4 mil postos. A construção fechou o mês
com 30,2 mil novos postos.

Regiões
Em junho, as 27 unidades federativas fecharam o mês
com saldo positivo de empregos. Os destaques são: São
Paulo, com 80,2 mil postos; Minas Gerais, com 3l mil;
e Rio de Janeiro, com 22,9 mil postos. Os estados com
rnenor saldo registrado foram o Amapá, que apresentou
um saldo positivo de 869 postos; depois vêm Sergipe e
Roraima que apresentaram saldo positivo de 848 è 529
postos, respectivamente. Entre as regiões, a Sudeste
fechou fevereiro com 137,2 mil novõs postos. Em se-
guida, o Nordeste, com 52,1 mil postos; Centro-Oeste,
34,2 mil postos; o Sul, com 31,7 

-mil 
postos; e o Norte,

com 21,7 mil postos.

Minlstro satisfeito
Durante entrevista coletiva, o ministro do Trabalho e
Previdência, José Carlos Oliveira, disse que o resultado
no acumulado do anojá está próximo da meta definida
pelo govemo para 2022. "Tlnhamos feito uma meta
em janeiro de chegar ao final do ano de mais ou menos
I,5 milhão de novos empregos criados. Em seis meses
já temos quase esse número. Então é possfvel a gente
sonhar que no final do ano a gente vai ter um resultado
extremamente positivo", disse.

Palmas: PM apreende 125
tábuas de imbuía
Da assessorla e JdeB - Quarta-feira,27, em Palmas,
por volta das 16h30, uma denúncia anônima movimen-
tou o setor policial. Foi dito que em uma mata, algumas
pessoas estavam dem.rbando árvores e preparando para
o transpoÍe em uÍ caminhão. A equipe policial foi até a
á¡ea ru¡al denwrciada e con$miou fudo. Foram localiza-
dos 125 palanques de imbula prontos para a comerciali-
zação. priante do crime ambiental, a madeira foi apreen-
dida e identificado o responsável pela propriedade-, que
será notiñcado sobre a sia respon'sabitìzaiao confórine
legislação ambiental.
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Casal ficaferido em acidente grave na
rodovia PR 493,próximo ao Km 20

JdeB - Um acidente na
tarde de ontem, 28, deixou
um callo completamente
destrufdo e um casal feri-
do na rodovia PR 483, em
Francisco Beltrão. A coli-
são, envolvendo caminhão
Scânia, emplacado em
Santa Catarina, e um Glvf/
Corsa, de Manfrinópolis,
oconeu próximo à entrada
do Km 20. Após o impacto,
o cano saiu da pista e bateu
contra algumas árvores na

margem da rodovia.
O homem e a mulher fo-

ram socorridos pelo Corpo
de Bombeiros e pelo Samu,
e depois conduzidos a uma
casa hospitalar de Francisco
Beltrão. Durante os traba-
lhos de resgate das vftimas,
filas se formaram nos dois
sentidos da rodovia.

Bombelros llveram
lrabalho para

resgalar as vfllmas.

Jovem de 17 anos era obrigada a se prostitutr para
homem de 28 ficar com dinheiro para suas drogas

JdeB - Umajovem de l7 pulando o muro dos fundos
anos sofreu violência flsi- do terreno.
ca e psicológica na terça- A Pollcia Militar foi
-fiefta, 26, por volta das acionada, mas não loca-
17h30, no municfpio de lizou o snspeito. A jovem
Marmeleiro. Um oficial de contou que era mantida
justiça da Comarca estava presa, sendo torturada des-
tentandooficiarumhomem de a madrugada. Ele teria
e qì r se aproximou da provocado ferimentos com
resia -.a percebeu que pancadas, deixando com
ele eìtãva cortando os ca- hematomas por todo o cor-
belos da vftima, ainda com po, e cortes de faca. A vf-
a faca em umas das mãos, e tima disse que o homem a
saiu correndo quando per- obriga praticar prostituição
cebeu o oficial de justiça, para ficar com o dinheiro

-sÁo 

JORGE

Policiais apreendem mais
de I quilo de maconha

D¡ assessoris e JdeB -No
inlcio da noite de terça-feira,
26, policiais militares de São
Jorge D'Oeste abordaram
um velculo GlvlCorsa, pois
seu condutor era suspeito da
comercialização de drogas.
Ele tem 33 anos.

Durante a abordagem,
a equipe obteve informa-
ções de que na residência
do condutor havia drogas.

Discussão banal qurne
termina em tragédia

e comprâr entorpecentes.
Segundo a PM, o autor tem
28 anos.

A mulher foi levada ao
hospital municipal e ficou
intemada em observação,
com apoio do Conselho
Tutelar e da equipe de pro-
fissionais de saúde.

A delegada Emanuelle
Carolina Baggio, que res-
ponde temporariamente

pela Delegacia de Marme-
leiro, diz que por ser menor
de idade, a adolescente se-
¡á ouvida mediante escuta
especializada. O indicia-
mento do agressor depen-
derá muito da versão dos
fatos que será apresentada
à polfcia e pelas provas
colhidas. Por enquanto há
apenas o crime de lesão
corporal.

PRANCHITA

Após buscas na casa foram
localizados mais de I quilo
de maconïa e 8 gramas de
cocalna.

Com o abordado foi
apreendida a quantia de 50
reais, recebidos da venda
do entorpecente. O homem
recebeu voz de prisão e foi
encaminhado com os illcitos
apreendidos para os demais
procedimentos judiciais.

Da ¡ssessoria e JdeB -
Na manhã de ontem, uma
briga, por motivo banal,
envolvendo duas pessoas,
quase resultou em uma des-
graça. Segundo depoimen-
to da vltima, um homem
encostou o seu velculo na
frente do seu estabeleci-
mento. Ele, então, pediu
para a pessoa tirar o carro
daquele lugar e em seguida
a discussão foi formada,
e logo se transformou em
agessão flsica.

A vftima informou que
imobilizouohomemeque
quando ele foi solto, foi até
o velculo estacionado, pe-
gou uma arma e disparou.
Depois, entrou no velculo
e fugiu.

A Polfcia Civil, que cole-
tou o depoimento da vltima,
encontrou o vefculo do sus-
peito abandonado em uma
empresa próxima. Mais
tarde ele entrou em contato
e disse que se apresentaria
para prestar depoimento.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
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ÎERMo DE RAÍF|CAçÃO DE DTSPENSADE LtCtTAÇÄo No 0t9/2022
Fundamanlldo no lncl$ X doArt. 24 då L€l 8.668/t3, RAÍIFICO a DISPENSA DE Ll.
CITAçÃO n'0192022, cujo oblelo ó I læaçáo do lmóv€l lffillzådo na Ru Nehon RÞ
sllno S0ndlnl, n' 390, Conko, Msrmslelrc - PR, sdllcado robre o Lot€ Uôano n' 04
(qualrc), da 0uad6 n' 42 (qursnb o dols), @m área de 800,00 mt, malridlado lunlo
ao Roglrko d€ lmówls dã Comar@ do Msmehlrc - 1' Ollclo, motrl@la n' 1,949, æm
uma âres odlffc¡då d€ aprcxlmadâmsnls 220,00 mr, pqr ullllzeçáo do Conslho Tulclar,
vlnculsdo ao Dopaiqm€nlo d€A$lslånclå Sælsl, nG lom6ds dmmg0lsgåo aæsla-
da Eo PrccruÁdmlnlstEllþno ,159/2022.

A @nlnlaçto dowrá sor concrcllzad. n6 lom6 da €lrborução sloluada pgls Comb-
såo PsmnÊnls do Llcllåçåo nomsada pela Porlsrla no 6.597 de pdmelro do outubrc d6
dob mll€ vlnloo um, omo ægu€:
ConlEtado: CELESIINA MACHADO VOIPATo, lnædla no CPF no 025.660.489-33.
\,blor msntC: R$ 1.300,00 (um mll e lFzenlæ roalr),
Volor totâli R$ 15.800,æ (qu¡nze mll s slbænt6 ß6h).
Psrlodo do conlrålaç¡oll2 (dozs) m@.
Pâgsmento: atá o 15"(dóclmo qulnlol dla do mâ3 subsqu€nte I

M€mtokb.28 dolutho dc 2022,
P6ulo Jok Pllall

Pßlello

ullllzeçåo do lmôv€|.

t.thrèÞbaz@
ERRATÂDE PUBLICAçÃO

Âvtso DE uclTAçAo
TOMÁDA DE PREçOS N' OO2I2O22 - PMM - EXCLUSIVO PAR,q ME E EPP

PROCËSS0 ADMtNtSTRAT|VO N. 083/2022.UC

Nls publl€çóæ do dla 28/07/2022 ¡o Jonal de B€lkåo, p. 05, Edlçto no 7,504 - ClNl
f]6dü, noJomll Bsm Parüá, p.'13, Edlçlo n'11.957 c no Dlådo onclal do Elbdo do
P6må, p.3r4, Edlç¡o 1122|.
ondo s lêl

VALoR GLOBAL MAXlMor R¡ 4 L666,67 (quml8 s um mll e s€b€ntG o sæntå s
ælB ß8ls e ffinla 6 sl€ c€nlav6),
L6lre:
VALoR GLOBAL lvlÄ{lMo: R$ 35.000,00 (tdnts o ctnco m[ G€l¡).

M8m€loko, 28 d6 lulho do 2022.

Rl€rdo Flod

. P6ldonl6 da CPL
Porlsrlr 6,597 do 0l/f 02022

Èúhillrl
ffi

EDrTAt DE UCrrAçÀo
coNcoRRÊNcrA puBUcA $ b052022 - pMM

PROCESSO ADMTN|SÌRATTVO N. 094/æ22-t-tC
TIPO: lrdd oferlr.

RESULTADo DE JULGAMENTo E cI.AssIFIcAçÃo
En €mprlmonlo æ dsposlo no hdlo I do üügo 'l 09, da LC no 8.666/93 toma.æ pú'òllo
o Eullsdo da l¡cltaçåo om opfgnfs, qrþ dæhceÉo dSE d! sgulnlô hma:I ÀsmprrolNDUSlRlADEFERRAirEÌ.|TAS|ÌUPoRANGALIDA,lnsc¡lta
rc CNPJ sb o no 47.232,812/000t.73, m wlo. rensl do Cug6l no lten 0l d! R$
1.53ú.ûl (um mll o qulnhsnlG € lrlnla @b).

lrsmlh¡D, 28 d6 )dho do 2022.
RkâÍh Fþd

P6idonb dâ CPL
Polsiå 6.597 d. 0i/lü2021



t'Ul

rçs¡ff

hEfr.a¡#
DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

vruxrcÍr,Io DE MARMELEIRo - PARANA

SEXTA-FEIRA,29 DE JLjLHO DE,2022 W EDIçÃoNo:128ÿ2aPág(s)

ATOS DO PODEREXECUTIVO

4,25 6,98LATVIDA6'1 LITRO
Leite UHT semidesnatado para dietas com restriçöes a

lactose - zero lactose. Embalagem Tetra Pack original de
fábrica de 1 litro, limpa e intacta.

5,32 6,98LATVIDA

Leite UHT produto de origem animal (vaca), lfquido fluido'
homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado (processo

de ultrapasteurizaçäo consiste basicamente no

tratamento do leite a uma temperatura de 130o a 150o C,

por 2 a4 segundos e depois resfriado a uma temperatura
inferior a 32o C). Embalagem primária com identifìcação
do produto, especificaçåo dos ingredientes, informaçåo
nutricional, marca do fabricante e informaçöes do mesmo'
prazo de validade, peso lfquido e rotulagem de acordo
com a legislação. Embalagem Tetra Pack original de
fábrica. Embalaoem de 1 Litro.

62 LITRO

- DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de julho de 2022
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 27 de julho de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMo DE RATtFtcAçÃo DE D|SPENSA DE LlclTAçÃo No 019/2022
Fundamentado no tnciso X do Art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no 019/2Q22, cuio objeto

é a locação do imóvel localizado na Rua Nelson Rosalino Sandini, n" 390, Centro, Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote

Urbano ñ" O+ lquatro), da euadra n' 42 (quarenta e dois), com área de 800,00 m2, matriculado junto ao Regis_tro d_e lmóveis

da Comarca de Marmeleiro - 1o Offcio, matricula n' 1.949, com uma área edificada de aproximadamente 220'00 m', para

utilizaçäo do Conselho Tutelar, vinculado ao Departamento de Assistência Social, nos termos da documentação acostada

ao Processo Administrativo no 15912022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação

nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:

Contratado: CELESTINA MACHADO VOLPATO, inscrita no CPF no 025.669.489-33'

Valor mensal: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Valor total: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Periodo de contratação:12 (doze) meses.
pagamento: até o 150 (décimo quinto) dia do mês subsequente a utilização do imóvel.

Marmeleiro, 28 de julho de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL No 20812022 NoTIFICAçÃO DE AUTUAçÃO DE INFRAçÄO DE TRÂNSITO
A AUToRIDADE DE TRÂNSlro, deste municipio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9.503/97

(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
276950 DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61g/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infraçäo

cometida com o veículo de sua propriedade, podendo v. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuaçäo junto à DEMARTRAN até 1610912022-

placa Veículo Auto de lnfraçäo Data lnfraçäo Código da lnfraçäo

ABM7B19

ACS4032

276950N1C0024929

276950N1 C0025056

0510712022

0510712022

50020

50020

lcP
Brasil

I

Diário Oficial Assinado Eletron¡camente com Certlficado Padrão ICP-

Brasil e Protocoledo com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 22OO-2 do Art' 1Oe de 24'08.01 da ICP-Brasil

o Municfplo de Marmelelro dá garantla da autent¡cldade deste

documento, desde que visual¡zado através de

http://ww.marmeleiro.pr.qov,br¡ no link Diário ofìclal'

ln ic io
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Deta lhes processo licitatório

Insiituição Financeira

Contrato de ËmPréstirno

Descrição ResumÍda do Objeto'

Entidade Executora 
, r'lurulcÍpto DE MARMELEIRo

Ëù¡r

Voltar

Mir

ii
Modalidadc* processo Dispensa 

i
t,.-..-.......,..,-..--......,...-,,
:- " * _ -- -

Número editaUprocesso* i ßgl2122

lntgrniçl-o..r.r-?-1.91n9.!-l.lh.t9-rll-q-4.9

Locação clo ìmóvel ìocalizado na Rua Nelson Rosalino Sandlni, n" 390, Celltro,

Marmeleiro - PR, edificado sobre o Lote Urbano no 04 (quatro), da Quadra no

42 (quarent¿! e dols), conr årca dc 800,00 m2, malïlculado Junto ¿ro Rcglsho d0

Imóveis da Comarca de Marmeleiro - 1o Ofício, rnatrictlla no 1,949, com uma

Dotação Orçamentárla* g9¡1662430025203433390361500

Preço máximo/Referência de preço - 15.600,00

I

-ì

ffil
.i

Þata Publicação Ternìo ratfficação

Da¡a de Lançamento do Erlital r

'Data da Abertura das Propostas i

2910712022

Há ttens exclusivos Para EPP/ME?

Há cota de Par11clpação Para EPPIME?

Trata-se de obra co¡n exigência de subcontrataçio de EPP/ME?

Há príoridade para aquisiçtJes de microempresas regionãis ou locais?

Data Can(:el¿ìmento

cPF:8148028931 (þS4l)

Percentual de par'tfcipação: i g,g¡

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRi/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
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